INDICAÇÃO Nº 
1292
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de criar um órgão de inteligência vinculado à Secretaria de Assuntos Penitenciários.

JUSTIFICATIVA

A criminalidade vem crescendo a cada dia, não obstante todas as medidas governamentais para o seu combate. Por isso, um órgão de inteligência vinculado a uma secretaria ligada diretamente ao sistema penitenciário ajudará muito aos agentes públicos incumbidos da Segurança Pública.

Estudos demonstram que a inteligência policial é vital para o combate à criminalidade, principalmente no que tange ao crime organizado.

Isto posto, em razão da iniciativa de projeto de lei para criação de órgão na Administração Pública ser da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, proponho a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ubiratan Guimarães - PTB
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